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\ LEI N.° 3.632, de
>•

20 de Novembro de 2002

Estabelece a obrigatoriedade da
realização de exames de identificação
de catarata congênita, nos recém-
nascidos.

GUARATINGUETÁ - SP OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que aCâmara Municipal decreta eeu sanciono aseguinte
Lei:

Município de Gua^iingJef/ fcáTotÍLo" eStíb?ietía^oa ^talara congêneres, nocon^emrecê.^ <e catarata
responsabilidade iSS^SSEe" ^ *"** "* "^ «* —^ s°» a
serão oncantí,^^^^^^^ « -ngênita em recém-nascidos
como, comunicado ao Semico de OftLmn.n /' T^ ** realÍZaÇã° d° exame> bei*-a-«obft^ da Saúde de
das entidades profisZÍ «ai o^dadt fT^ "" *** "^àdÍS^a°Municipal de Dados sobre caSS^tÍ ^ "^ Íntegran,eS d° Banc°

relatório dos exarr^fou ^2^2,3^^° "^^^ ** altaS médicas>
quanto àconduta aser adotada *' C°ntend° esclarc<^entos e orientação

(sessenta) dias. ^ "" '° ^ EX£CUtÍV° reguIai™á apresente Lei no prazo de 60

PREFEITURA mS/JipaÍde GUA^ÍctA?^ f"f^de 2002. ^uakaiinoUETA, aos vinte dias do mês de novembro

Projeto de Lei Legislativo n.° 46/2002 de
autoria do Vereador Rogério Monteiro Barbosa.

Publicada nesta Prefeitura na data supra
Registrada no Livro de Leis Municipais n.° XXXIV.

OS MOREIRA DOS SALTOS
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